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QUARTA CÂMARA CÍVEL

DECISÃO MONOCRÁTICA
Agravo de Instrumento nº 2013337-43.2014.815.0000
Origem : 5ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande
Relator : Desembargador Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
Agravante : Marileudo Pedrosa Martins
Advogado : Marcos Souto Maior Filho e outros
Agravada : Sul América Companhia Nacional de Seguros
Advogados : Nelson Luiz Nouvel Alessio e Ilza Regina Defilippi Dias

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  AÇÃO  DE
RESPONSABILIDADE OBRIGACIONAL. SISTEMA
FINANCEIRO  DE  HABITAÇÃO.  VÍCIOS  DE
CONSTRUÇÃO.  COMPETÊNCIA  DECLINADA.
REMESSA  DOS  AUTOS  À  JUSTIÇA  FEDERAL.
IRRESIGNAÇÃO DO MUTUÁRIO. INTERVENÇÃO
DA  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  NO  FEITO.
INOCORRÊNCIA.  INTERESSE  JURÍDICO  NÃO
COMPROVADO.  COMPETÊNCIA  DA  JUSTIÇA
ESTADUAL  RECONHECIDA.  PRECEDENTES
DESTE  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  REFORMA  DO
DECISUM VERGASTADO. PROVIMENTO.

-  O  julgamento  do  REsp  1091363,  submetido  ao
regime do art. 543-C, do Código de Processo Civil,
sustentou  que  não  basta  o  mero  requerimento  da
Caixa  Econômica  Federal  para  intervir  na  lide  e
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provocar  a  remessa  dos  autos  à  Justiça  Federal,
carecendo  da  apresentação  de  elementos
documentais  mínimos  da  existência  de  apólice
pública,  firmada  entre  2.12.1988  a  29.12.2009,  e  do
comprometimento  do  FCVS  -  Fundo  de
Compensação  de  Variações  Salariais,  com  risco
efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA -
Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice,
circunstâncias  não  evidenciadas  integralmente  no
vertente instrumental.

-  A ausência  de  pedido  de  intervenção  pela  Caixa
Econômica  Federal  faz  prescindir  a  remessa  dos
autos à Justiça Federal.

- Cabe ao relator, por meio de decisão monocrática,
dar provimento a recurso, consoante preconiza o art.
557,  §  1º-A,  do  Código  de  Processo  Civil,  em
harmonia com o princípio da jurisdição equivalente.

Vistos.

Trata-se  de  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO,  com
pedido de efeito suspensivo, fls. 02/37, interposto por Marileudo Pedrosa Martins
contra  decisão  proferida  pelo Juiz de  Direito  da  5ª  Vara  Cível  da  Comarca  de
Campina Grande, fls. 1.127/1.128, que, nos autos da Ação Ordinária de Indenização
Securitária  manejada em face da  Sul América Companhia Nacional de Seguros,
emitiu o seguinte pronunciamento:

Pelo  exposto,  DECLINO DA COMPETÊNCIA para
apreciação do feito, conforme me autoriza o art. 113,
CPC,  determinando  que  os  autos  sejam
encaminhados à Justiça Federal – Subseção Judiciária
de Campina Grande –  para  fins  de  direito  e  pelas
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razões  acima elencadas,  apresentando  ao  MM Juiz
Federal as minhas homenagens.

Em  suas  razões,  o  recorrente  pleiteia  que  seja
reconhecida a competência da Justiça Estadual  para processar e julgar o feito,  ao
argumento  de  que  a  situação  discutida  nos  autos,  não  preenche  os  requisitos
discriminados  pela  jurisprudência  pacífica  do  Superior  Tribunal  de  Justiça,  a
justificar a remessa dos autos à Justiça Federal, mormente por tratar-se de contrato de
seguro  habitacional  privado,  sem  qualquer  vinculação  ao  FCVS  -  Fundo  de
Compensação de Variações Salariais, de modo que a competência para conhecer do
presente feito incumbe à Justiça Estadual, conforme o disposto no § 7º, do art. 1º-A,
da Lei nº 13.000/14.  Alternativamente, na hipótese de eventual  encaminhamento  à
Justiça Federal, postula o aproveitamento dos atos processuais praticados pelo órgão
judiciário estadual. Por fim, pugna, em sede de liminar, pela suspensão dos efeitos da
sobredita decisão, mantendo-se o trâmite dos presentes autos  na 5ª Vara Cível da
Comarca de Campina Grande.

Concessão da liminar, fls. 1.136/1.141.

Contrarrazões,  fls.  1.147/1.163,  defendendo o  envio
do processo à Justiça federal, com base na Lei nº 13.000/2014, frente ao litisconsórcio
da Caixa Econômica Federal,  inclusive sem necessidade explícita de manifestação
desta empresa pública.

A Procuradoria de Justiça,  em parecer da lavra da
Dra.  Marilene  de  Lima Campos  de  Carvalho,  fls.  1.231/1.235,  opinou  pelo
provimento do recurso.

É o RELATÓRIO.

DECIDO

Marileudo  Pedroza  Martins deflagou a  vertente
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Ação Ordinária de  Indenização Securitária,  em face da  Sul América Companhia
Nacional de Seguros, objetivando, em suma,  a condenação da ré ao “pagamento do
montante necessário ao custeio dos reparos essenciais aos imóveis de cada um dos
autores”,  bem  como  “da  multa  estatuída  nas  Condições  Especiais  da  Apólice
Habitacional, sem prejuízo de outros”.

O Magistrado a quo, aplicando, na hipótese, a Lei nº
13.000/2014, e, ainda, com base na Súmula 150 do Supremo Tribunal Federal, remeteu
o feito à seara federal, dando ensejo a inconformação do agravante.  

Assiste  razão  ao  reclamante,  em  ver  sua  ação
processada na Justiça estadual.

Na  ocasião  de  apreciar  a  liminar  proposta  na
instância revisora, o relator de origem, Dr. João Batista Barbosa, ao emitir a decisão
liminar, valeu-se dos seguimentos argumentos:

(…)  Com efeito, o interesse da empresa pública em
participar  da  demanda  não  é  presumível,  não
havendo qualquer petitório  atravessado pela  Caixa
Econômica  Federal  demonstrando  a  intenção  em
atuar,  seja  como  assistente  simples,  ou  ainda,  por
considerar que,  nas  causas  que  versam  acerca  da
responsabilidade  decorrente  de  avença  de  seguro
adjeto  a  contrato  de  mútuo,  não  há  inequívoco
comprometimento  de  recursos  do  SFH  -  Sistema
Financeiro  de  Habitação  e  do  FCVS  -  Fundo  de
Compensação de Variações Salariais.
Ademais, o próprio Superior Tribunal de Justiça, ao
julgar dissídio com base na Lei  nº 11.672/2008 (Lei
dos  recursos  repetitivos),  pacificou  o  seguinte
entendimento:
AGRAVO  REGIMENTAL  NO  CONFLITO  DE
COMPETÊNCIA.  DISCUSSÃO  ENTRE
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SEGURADORA  E  MUTUÁRIO  DO  SISTEMA
FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. VÍCIO NA OBRA.
NÃO  COMPROMETIMENTO  DO  FUNDO  DE
COMPENSAÇÃO  DE  VARIAÇÕES  SALARIAIS
(FCVS). SÚMULA 83/STJ.
1.  No julgamento do REsp nº  1.091.363/SC, sob o
rito  dos  recursos  repetitivos,  a  Segunda  Seção
firmou o entendimento de que "nos feitos em que se
discute  a  respeito  de  contrato  de  seguro  adjeto  a
contrato  de  mútuo,  por  envolver  discussão  entre
seguradora e mutuário, e não afetar o FCVS (Fundo
de  Compensação  de  Variações  Salariais),  inexiste
interesse da Caixa Econômica Federal a justificar a
formação  de  litisconsórcio  passivo  necessário,
sendo, portanto, da Justiça Estadual a competência
para o seu julgamento."
2.  Reconhecida  pela  Justiça  Federal  indevida  a
inclusão da Caixa Econômica Federal e da União no
pólo  passivo  da  demanda,  estabelecendo,  dessa
forma, a ausência de interesse público no feito, é de
se  manter  a  competência  da  Justiça  Estadual
(Súmulas nºs 150, 224 e 254/STJ).
3. Agravo regimental não provido (STJ, AgRg no CC
n. 126.352/MG, rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, j.
em 26-6-2013, p. Em 5-8-2013) - destaquei. 
De acordo com tal julgamento, o risco hipotético ou
remoto de lesão do FCVS -  Fundo de Compensação
de  Variações  Salariais,  administrado  pela  Caixa
Econômica  Federal,  não  permite  a  remessa
automática das ações de seguro habitacional para a
Justiça Federal.  
Seguindo  o  entendimento supra,  colaciono  decisão
recente do Superior Tribunal de Justiça:
AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM
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RECURSO ESPECIAL.  SEGURO HABITACIONAL.
ART. 543-C DO CPC. COMPETÊNCIA. INTERESSE
DA  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL.
ENVOLVIMENTO  DO  FUNDO  DE
COMPENSAÇÃO  DE  VARIAÇÕES  SALARIAIS.
NÃO  COMPROVAÇÃO.  SÚMULA N.  7/STJ.  1.  A
CEF  somente  ingressará  na  lide,  deslocando  a
competência para a Justiça Federal, quando provar
documentalmente seu interesse jurídico mediante
demonstração não apenas da existência de apólice
pública  mas  também  do  comprometimento  do
Fundo  de  Compensação  de  Variações  Salariais  -
FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva
técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade
da Apólice  de Seguro Habitacional  -  FESA (EDcl
nos  EDcl  no  REsp  n.  1.091.393/SC). 2.  Para
desconstituir o entendimento da Corte de origem de
que  não  foram  preenchidas  as  condições  que
comprovariam a afetação do FCVS, é imprescindível
o  reexame  de  prova,  procedimento  defeso  na
instância especial, em razão da incidência da Súmula
7/STJ. 3. Agravo desprovido.(STJ - AgRg no AREsp
484790  /  PE,  Processo  nº  2014/0053889-2,  Rel.  Min.
João  Otávio  de  Noronha,  Terceira  Turma,  Data  do
Julgamento  23/10/2014,  Data  da  Publicação
30/10/2014) - negritei.
Por  outro  lado,  o  segundo  requisito,  periculum  in
mora,  reside na possibilidade de dano de difícil  ou
incerta  reparação,  visto  não  apenas  sob  o  aspecto
eminentemente pecuniário, mas sob o ponto de vista
do provimento na ação principal. Ou seja, refere-se a
“irreparabilidade  ou  difícil  reparação  desse
direito”, na medida que a “cautela visa assegurar a
eficácia  do  processo  de  conhecimento  ou  do
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processo  de  execução.” (Nelson  Nery  Junior,  In.
Código de Processo Civil Comentado, 10ª ed., RT, p.
1116). 
Nesse  tema,  resta  intuitiva  sua  configuração,
porquanto  a  mencionada  remessa  à  esfera  federal
acarretaria  inescusável  postergação  ao  trâmite
processual. 
Ante o exposto, CONCEDO A LIMINAR. 

Apenas para robustecer a convicção acima exposta,
faz-se  salutar  colacionar  escólio  jurisprudencial  deste  Tribunal  de  Justiça
perfeitamente aplicável ao caso:

AGRAVO  INTERNO  EM  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO.  SEGURO  HABITACIONAL  DO
SISTEMA  FINANCEIRO  DE  HABITAÇÃO.
COMPETÊNCIA DECLINADA PELO JUÍZO PARA
A  JUSTIÇA FEDERAL COM  FUNDAMENTO  NA
LEI Nº 12.409/2011.  AGRAVO DE INSTRUMENTO
PROVIDO  MONOCRATICAMENTE  ANTE  A
DESNECESSIDADE  DE  LITISCONSÓRCIO
NECESSÁRIO  COM  A  CAIXA  ECONÔMICA
FEDERAL  E  A  INOCORRÊNCIA  DE
REQUERIMENTO  DESSA  INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA  PARA  INTERVIR  COMO
ASSISTENTE  SIMPLES.  ENTENDIMENTO  QUE
PERMANECE  APLICÁVEL  MESMO  DEPOIS  DA
MP  Nº  633/2013,  CONVERTIDA  NA  LEI  Nº
13.000/2014, QUE INCLUIU O ART. 1º-A NA LEI Nº
12.409/2011.  COMPETÊNCIA  DA  JUSTIÇA
ESTADUAL.  DESNECESSIDADE DE APLICAÇÃO
DA SÚMULA Nº 150, DO STJ. MANUTENÇÃO DA
DECISÃO.  MONOCRÁTICA  ESTEADA  EM
JURISPRUDÊNCIA  DOMINANTE  DO  STJ.
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REQUISITOS  DO  ART.  557,  §  1º,  DO  CPC,  NÃO
AFASTADOS.  ÔNUS  DO  RECORRENTE.
DESPROVIMENTO. 1. É ônus do agravante provar
que os requisitos do  art. 557, § 1º-  A  , do    C  ódigo de  
P  rocesso   C  ivil   não foram observados pelo relator que
deu provimento ao recurso originalmente interposto.
2.  Não  há  litisconsórcio  necessário  com  a  Caixa
Econômica  federal  nas  demandas  referentes  ao
seguro  habitacional  do  sistema  financeiro  de
habitação, cabendo-lhe, quando for o caso, requerer
sua intervenção como assistente simples, se o pleito
estiver  fundado  em  contratos  celebrados  entre
2/12/1988  e  29/  12/2009  e  vinculados  ao  fundo  de
compensação  de  variações  salariais,  comprovando,
documentalmente, o comprometimento desse fundo.
Precedentes  do  Superior  Tribunal  de  Justiça.  3.  A
assistência simples é modalidade de intervenção de
terceiro  espontânea  e,  portanto,  não  cabe  ao  juiz
determiná-la  de  ofício.  4. O  advento  da  Lei  nº
13.000/2014,  resultante  da  conversão  da  MP  nº
633/2013,  não  alterou  este  raciocínio.  Precedentes
do  Superior  Tribunal  de  Justiça.  5.  A seguradora
possui legitimidade passiva nas demandas referentes
ao  seguro  habitacional  do  sistema  financeiro  de
habitação.  Precedentes  do  Superior  Tribunal  de
Justiça.  (TJPB;  AgRg  2012523-31.2014.815.0000;
Quarta  Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des.
Romero  Marcelo  da  Fonseca  Oliveira;  DJPB
16/03/2015; Pág. 17) - negritei.
Ainda, 
APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO
SECURITÁRIA.  SISTEMA  FINANCEIRO  DE
HABITAÇÃO.  COBERTURA  SECURITÁRIA.
PRELIMINARES.  1ª.  LITISCONSÓRCIO  PASSIVO
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NECESSÁRIO  DA CEF  E  DA UNIÃO  FEDERAL.
INCOMPETÊNCIA  DA  JUSTIÇA  ESTADUAL.  2ª.
ILEGITIMIDADE  ATIVA  POR  NÃO  POSSUÍREM
VÍNCULO CONTRATUAL COM A SEGURADORA.
3ª.  ILEGITIMIDADE ATIVA ANTE A EXISTÊNCIA
DO  DENOMINADO  “CONTRATO  DE  GAVETA”.
4ª.  CARÊNCIA  DE  AÇÃO  POR  AUSÊNCIA  DE
INTERESSE DE AGIR,  UMA VEZ QUE QUASE A
TOTALIDADE  DOS  AUTORES  JÁ  OBTEVE  A
LIBERAÇÃO  DA  HIPOTECA  DOS  IMÓVEIS,
CONFORME  CÓPIAS  DOS  CADMUT’S
(CADASTRO  NACIONAL  DE  MUTUÁRIOS).
REJEIÇÕES.  5ª.  PREJUDICIAL  DE  PRESCRIÇÃO.
VÍCIO  DE  CONSTRUÇÃO.  NATUREZA
PROGRESSIVA.  TERMO  INICIAL  INDEFINIDO.
REJEIÇÃO.  MÉRITO.  VÍCIO  DE  CONSTRUÇÃO.
AMEAÇA  DE  DESMORONAMENTO.
COBERTURA  PELO  SEGURO.  RISCO  NÃO
EXCLUÍDO DA APÓLICE. INTERPRETAÇÃO MAIS
FAVORÁVEL  AO  CONSUMIDOR.
COMUNICAÇÃO DO SINISTRO. COMPROVADA.
RESPONSABILIDADE DIRETA DA SEGURADORA.
MULTA  DECENDIAL.  MORA  EVIDENTE.
APLICAÇÃO.  LIMITAÇÃO  DA  MULTA
DECENDIAL.  FALTA DE INTERESSE RECURSAL.
JUROS  DE  MORA.  CONTAGEM  DA  CITAÇÃO.
HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS.  MINORAÇÃO.
AÇÃO  QUE  NÃO  MAIS  DEMANDA
COMPLEXIDADE.  HONORÁRIOS  DO
ASSISTENTE  TÉCNICO  DOS  AUTORES.  ÔNUS
QUE  CABE  À  PARTE  VENCIDA.
CONHECIMENTO, EM PARTE, DO APELO DA RÉ,
E,  NA  PARTE  CONHECIDA,  PROVIMENTO
PARCIAL.  1ª  PRELIMINAR.  LITISCONSÓRCIO
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PASSIVO  NECESSÁRIO  DA  CEF  E  DA  UNIÃO
FEDERAL.  INCOMPETÊNCIA  DA    JUSTIÇA  
ESTADUAL.  Por  envolver  discussão  entre
seguradora e  mutuário,  não comprometer  recursos
do SFH e não afetar o FCVS (fundo de compensação
de  variações  salariais),  inexiste  interesse  da  Caixa
Econômica    F  ederal  a  justificar  a  formação  de  
litisconsórcio passivo necessário. 1.  É competente a
Justiça   Estadual para processar e julgar as demandas  
onde se pleiteia  indenização decorrente de sinistro
coberto pelo contrato de   seguro adjeto ao contrato de  
mútuo  realizado  pelo  sistema  financeiro
habitacional.  Rejeição. 2ª  preliminar:  ilegitimidade
ativa  de  dois  autores,  por  não  possuírem  vínculo
contratual com a seguradora. O contrato de seguro é
acessório ao contrato de financiamento imobiliário, e
de  adesão  obrigatória  pelos  contratantes.  Assim,  a
legitimidade ativa  se  justifica,  ante  a  existência  de
financiamento pelo SFH, porquanto a contratação de
seguro  é  compulsória  ao  contrato  habitacional.
Rejeição.  3ª  preliminar:  ilegitimidade ativa de  dois
autores, ante a existência do denominado ¿contrato
de  gaveta¿.  Prevalece  o  entendimento  de  que  o
adquirente.  Via  contrato  de  gaveta  de  imóvel
financiado  pelo  SFH  sub-roga-se  nos  direitos  e
obrigações  do  contrato  primitivo,  sendo  parte
legítima para postular o recebimento da indenização
securitária,  independentemente  da  aquiescência  da
seguradora à transferência dos imóveis. Rejeição. 4ª
preliminar:  carência  de  ação  por  ausência  de
interesse de agir, uma vez que quase a totalidade dos
autores  já  obteve  a  liberação  da  hipoteca  dos
imóveis,  conforme  cópias  dos  cadmut’s  (cadastro
nacional  de  mutuários)  anexas:-  é  irrelevante  a
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extinção  do  contrato  de  mútuo  quando a  hipótese
que enseja a cobertura do contrato de  seguro a ele
adjeto ocorre anteriormente à referida extinção, que
tem por  consequência  a  liberação  da  hipoteca  que
garantia o pacto. 2 rejeição. Prejudicial da prescrição:
Não começa a fluir a prescrição quando o fato que dá
azo à pretensão material é de natureza progressiva,
deixando indefinido o termo inicial  de  sua ciência
pelo interessado, nos termos do artigo 178 do Código
Civil de 1916. Rejeição. Comprovada a existência de
vícios de construção que comprometem gravemente
a estrutura e  solidez do bem segurado,  e havendo
perigo  de  desmoronamento,  é  de  ser
responsabilizada  diretamente  a  seguradora  pelo
pagamento  de  indenização,  mormente  porque  a
apólice não exclui de forma expressa a cobertura dos
riscos decorrentes do sinistro. Necessário interpretar
as disposições contratuais de forma mais favorável
ao  consumidor,  em respeito  às  Leis  que  regem  as
relações  de  consumo.  A multa  decendial  deve  ser
aplicada  em  razão  da  mora  em  adimplir  a
indenização devida pela seguradora aos segurados,
observando as  normas jurídicas  vigentes ao  tempo
da feitura do contrato de  seguro  habitacional.  Não
há interesse recursal quando a questão que se requer
modificação  já  foi  decidida  nos  exatos  termos  da
insurgência. Conta-se da citação, e não da elaboração
dos orçamentos pelo laudo pericial, os juros de mora
nas demandas indenizatórias de seguro habitacional
por  ser  este  o  marco  da  constituição  em mora  da
seguradora.  Merece  guarida  a  pretensão  de
minoração dos honorários sucumbenciais, quando a
matéria tratada deixou de ser complexa, passando a
ser rotina do dia-a-dia, notadamente quando existem
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inúmeras ações da mesma espécie. Os honorários do
assistente  técnico  devem  ser  ressarcidos  pelo
vencido,  em  observância  ao  princípio  da
sucumbência.  (TJPB;  APL 0020598-17.2008.815.2001;
Terceira Câmara Especializada Cível; Relª Desª Maria
das Graças Morais Guedes; DJPB 26/02/2015; Pág. 24)
- destaquei.

A fundamentação merece ser mantida, conquanto, no
exame próprio do agravo de instrumento, não se vislumbra motivo hábil a justificar a
retirada da competência da Justiça estadual, haja vista não ser absoluta a presunção
de intervenção da Caixa Econômica Federal, com o respectivo envio à Justiça federal
competente. 

Outrossim, dispensável levar a matéria ao plenário,
consoante preconiza o disposto no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, o
qual  confere  poderes  ao  relator  dar  provimento  a  recurso,  por  meio  de  decisão
monocrática.

Ante  do  exposto,  DOU  PROVIMENTO  AO
AGRAVO DE INSTRUMENTO, fazendo-o monocraticamente.

P. I.

João Pessoa, 17 de março de 2015.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                Desembargador

                                 Relator
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	Vistos.

